
Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 

Gabinete do Prefeito ST 

Portaria n°. 7.668/2025 30 de setembro de 2025. 

Concede férias a servidores e dá 
outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOIAS, no uso de suas 
atribuigdes legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedido férias aos servidores abaixo relacionados, no periodo 
compreendido de 01/10/2025 a 30/10/2025: 

NOME CPF CARGO 
BIANCA FERNANDES CAJARANA DA SILVA SANTOS 037.286.291-89 — | ASSESSORIA DE HABITACAO 

CARLSON DE SOUSA VALENTE 521.142.361-53 — | GERENCIA DE PATRIMONIO 
DAIANE DE LIMA CANABARRO 004.391.780-10 | ORIENTADOR SOCIAL 

E,I%NUI]ÉÍ CARDOSODEOLIVAIRA — |om 13120 | AUXILIARDEENFERMAGEMI 
FABIANA VIEIRA DE CARVALHO 827.663.201-72 — | TECNICO DE LABORATORIO 

su CORDEIRODOSSANTOS |0y 1ou 4100 | CONSELEHR TUTECAR ARAUJO 
MARIA LINDOMAR ARATIO A 484.423.05149 — | AUXILIAR DE ENFERMAGEM [ 
POLYANA ARAUIO SILVA 028.901.031-45 | GARI 
EÉIT'XUNDA AMELIADE CAMPOS — |939742 801-82 — |TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ASSESSORIA DE CONTRATOS E RAQUEL MOURA FERREIRA OT6.S88A11-96 |D TTAÇÕES 
REGIANA SILVA ARAUJO 019.316.821-94 | PROFESSOR PEDAGOGO N Il 

AGENTES DE COMBATES AS SANDRA LOPES DA SILVA 60604220120 | AGENTES 
SERGIO ELI LIBERATO DA SILVA __|524.204.501-01 | TECNICO EM GESSO ORTOPEDICO VINICIUS FARIA DE AMORIM 013.671.361-05 — [FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA 

Art. 2°. Revogada as disposições em contrario, esta portaria entrard em vigor na 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraiso de Goiás, Estado de Goiás, aos 30 dias do més 
de setembro do ano de 2025. 

ANANAN 

M S ADILSON RINCO 
Prefeito Municjpal 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
€ da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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